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SECRETARIA MunICIPAl dE ObRAS 
AgIlIzA OS PROCESSOS dE 

REgulARIzAçãO IMObIlIáRIA

A Prefeitura de Itapeva, 
por meio da Secretaria de 
Obras e Meio Ambiente, 
com o intuito de padronizar 
e dar agilidade aos trâmi-
tes, realizou mudanças no 
processo de regularização 
imobiliária, para tornar a 
ação mais fácil e acessí-
vel ao cidadão. A secreta-
ria disponibiliza no site da 
Prefeitura, as orientações 
necessárias para a entra-
da de processo de regula-
rização. Também foi criado 
um canal para esclareci-

mentos, por meio dos te-
lefones (15) 3522 0310 e 

3521 7476 ou pelo e-mail 
do Serviço de Atendimento 

ao Solicitante: obras_sas@
itapeva.sp.gov.br.  Pag. 3

Secretaria Municipal de Obras 
quer agilidade nos processos para 
regularizar os imóveis do município

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

SAÚDE

PREFEITURAPREVIDÊNCIA

ITAPEVA REAlIzA dESfIlE A 
Céu AbERTO nO CAlçAdãO dR. 
PInhEIRO COM MuITO SuCESSO

O “1º Itapeva Desfile a Céu Aberto” contou 
com a participação de lojas, que mostraram os 
lançamentos da moda outono/inverno. Pág. 16

InSTITuTO dE 
PREVIdênCIA 
MunICIPAl dE 

ITAPEVA APOSEnTA 
TRêS SERVIdORES 

PúblICOS

AudIênCIA PúblICA 
dA SECRETARIA 

MunICIPAl dE SAúdE 
dISCuTE MElhORIAS 

PARA O MunICíPIO

PROJETO ROndOn 
IRá TRAzER 

bEnEfíCIOS PARA 
A POPulAçãO dE 

ITAPEVA

Os servidores municipais Mil-
ton Correa, Adelaide Fabre de 
Barros Lopes e Francisca Dias 
das Chagas Jesus se aposenta-
ram pelo IPMI – Instituto de Pre-
vidência Municipal de Itapeva, 
encerrando um longo período 
de dedicação ao município. Eles 
darão início a novos projetos de 
vida, usufruindo dos benefícios 
da previdência.   Pág. 14

As orientações 
necessárias para 
regularizar os imóveis 
estão disponíveis no site 
da Prefeitura
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FINANÇAS

A Prefeitura de Itapeva, por 
meio da Secretaria de Finan-
ças realizou no dia 29 de maio, 
na Câmara Municipal, audiên-
cia pública referente ao pri-
meiro quadrimestre de 2017. 
Na ocasião, foram apresen-
tadas todas as arrecadações 
e despesas do poder público 
municipal no período. 

A audiência foi aberta ao 
público geral e contou com 
a presença de grande par-
te dos vereadores do Poder 
Legislativo Municipal, que 
aproveitaram para sanar 
suas dúvidas sobre as finan-
ças do município. 

TRAnSPARênCIA nAS fInAnçAS MunICIPAIS 
é dEMOnSTRAdA EM AudIênCIA PúblICA

foram apresentadas 
as arrecadações e as 
despesas do Poder 
Público Municipal

A secretária de Finanças 
presidiu a audiência pública 
e falou sobre o compromis-
so da atual administração 
municipal em manter o equi-
líbrio financeiro e a transpa-
rência nos gastos públicos. 
“1,95% da receita corrente 
líquida é usada para o paga-

mento de precatórios, que 
são dívidas da Prefeitura. 
No primeiro quadrimestre, 
houve o pagamento de mais 
de meio milhão de reais em 
amortização da dívida do 
INSS e FgTS. A constante 
preocupação de manter as 
contas sempre em dia, faz 

parte do nosso compromis-
so de honrar com todas as 
despesas previstas, sem 
comprometer o orçamento 
municipal”, explica a titular 
da pasta.

A secretária também expli-
cou que o primeiro quadri-
mestre do ano é o período 
de maior arrecadação muni-
cipal. Segundo ela, a maio-
ria dos impostos da cidade é 
pago no início do ano e por 
isso, a arrecadação neste 
período é maior. “Esperamos 
por uma queda de receita no 
segundo quadrimestre do 
ano. Também por essa ra-
zão, já iniciamos o trabalho 
de contenção de gastos para 
que possamos continuar com 
nosso compromisso de man-
ter as contas públicas sem-
pre em dia”, destaca. 

Audiência pública da Secretaria Municipal de Finanças abordou 
o equilíbrio financeiro e a transparência nos gastos públicos
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SECRETARIA MunICIPAl dE ObRAS AgIlIzA OS 
PROCESSOS dE REgulARIzAçãO IMObIlIáRIA

As orientações 
necessárias para 
regularizar os imóveis 
estão disponíveis no site 
da Prefeitura

A Prefeitura de Itapeva, 
por meio da Secretaria de 
Obras e Meio Ambiente, com 
o intuito de padronizar e dar 
agilidade aos trâmites, reali-
zou mudanças no processo 
de regularização imobiliária, 
para tornar a ação mais fácil 
e acessível ao cidadão. A se-
cretaria disponibiliza no site 
da Prefeitura, as orientações 
necessárias para a entrada 

DESDOBRO OU UNIFICAÇÃO DE LOTES / 
dESMEMbRAMEnTOS

Requerimento assinado pelo proprietário que consta 
da certidão de ônus do registro de imóveis, com firma 
reconhecida em cartório;

3 (três) vias originais ou mais do memorial descritivo do 
lote original e dos lotes resultantes, ou dos lotes originais 
e do lote resultante no caso de unificação, assinadas pelo 
profissional responsável e pelo proprietário;

3 (três) vias ou mais originais de planta do(s) lote(s) 
com todas as medidas e confrontantes, assinadas pelo 
profissional responsável e pelo proprietário;

Matrícula atualizada do imóvel (até 180 dias) expedida 
pelo Cartório de Registro de Imóveis de Itapeva;

Certidão negativa de débitos do IPTU referente ao imóvel 
ou cópia da folha espelho de lançamento do IPTU atualizado;

Cópia da ART do CREA (anotação de responsabilidade 
técnica) no caso de engenheiros ou do RRT do CAU 
(registro de responsabilidade técnica) no caso de arquitetos, 
acompanhados de comprovante do recolhimento da taxa 
devida ou que esta já conste do documento;

Indispensável para qualquer dos casos o alvará de 
consentimento para alteração do cadastro municipal.

APROVAçãO dE PROJETOS Ou lEgAlIzAçãO dE 
ObRAS COnSTRuídAS

Requerimento;
4 (quatro) vias no mínimo da planta de cada pavimento 

e da cobertura, com dois cortes passando por áreas 
molhadas e elevação frontal ou fachada (2 vias de 
planta serão retidas no processo) assinadas pelo(s) 
responsável(eis) técnico(s) e proprietário ou representante 
legal de pessoa jurídica com procuração;

3 (três) vias de memorial descritivo (1 via de memorial 
será retida no processo) assinadas pelo(s) responsável(eis) 
técnico(s) e proprietário ou representante legal de pessoa 
jurídica com procuração;

3 (três) vias de memorial de atividades (caso seja 
comercial, industrial, etc. 1 via será retida no processo) 
assinadas pelo(s) responsável(eis) técnico(s) e proprietário 
ou representante legal de pessoa jurídica com procuração;

Cópia do documento de propriedade do terreno;
Cópia do espelho do IPTU do imóvel – folha onde constam 

todos os dados do imóvel - caso seja urbano;
ART do engenheiro ou RRT do arquiteto 

devidamente quitadas (responsável pelo projeto e/ou 
pela execução da obra);

Comprovante do pagamento da ART do CREA ou 
RRT do CAU.

AlVARá dE nuMERAçãO
Requerimento em que conste o número do processo de 

aprovação do projeto ou de legalização da obra concluída;
Cópia do documento de propriedade do terreno;
Cópia do espelho do IPTU do imóvel – folha onde constam 

todos os dados do imóvel - caso seja urbano.

CCO E hAbITE-SE
Requerimento solicitando CCO e HABITE-SE;
01 cópia do alvará de execução do projeto;
01 cópia da planta aprovada ou legalizada;
Cópia do espelho do IPTU do imóvel – folha onde constam 

todos os dados do imóvel - caso seja urbano;
Cópia de comprovante do lançamento ou quitação do ISS 

sobre a construção civil ou seu parcelamento;
Sendo imóvel comercial – AVCB – Auto de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros ou equivalente dentro do prazo 
de validade.

AnuênCIA dE lIMITES
Requerimento com firma reconhecida do(s) proprietário(s);
Cópia de matrícula atualizada (180 dias) ou Certidão de 

ônus do Cartório de Registro de Imóveis de Itapeva em 
nome do(s) requerente(s);

2 vias de levantamento planimétrico (no mínimo e em 
escala adequada e legível) assinados pelo responsável 
técnico e proprietário com firmas reconhecidas - será 
retida 1 via;

2 vias do memorial descritivo no mínimo assinados pelo 
responsável técnico e proprietário com firmas reconhecidas, 
com o campo adequado à anuência pelo representante legal 
da Prefeitura Municipal de Itapeva – será retida 1 via;

Cópia do espelho do IPTU do imóvel – folha onde constam 

todos os dados do imóvel - caso seja urbano;
Sendo pessoa jurídica, cópia do contrato social;
Procuração da pessoa jurídica para o requerente ou 

cláusula do contrato social que autorize a representação 
isolada da sociedade.

dIRETRIzES PARA lOTEAMEnTOS
Certidão de ônus reais do Registro de Imóveis (matrícula); 
Levantamento planialtimétrico da área em escala 1:1000 

ou maior, com identificação de nascentes ou cursos de água 
se houver;

Foto de satélite com a demarcação da área objeto do 
loteamento, abrangendo no mínimo 500 metros do entorno;

Descrição sucinta do tipo de loteamento que se 
pretende realizar.

lOTEAMEnTOS Ou COnJunTOS RESIdEnCIAIS 
Requerimento;
Registro de propriedade da gleba;
Cópia xerox da planta aprovada do loteamento ou conjunto;
Declaração das concessionárias Sabesp / Elektro quanto à 

conclusão dos serviços de infraestrutura; 
Cópia xerox do projeto de drenagem aprovado;
Cópia xerox do projeto de revegetação e 

paisagismo aprovado;
Prova de quitação do IPTU da gleba;
Prova de quitação do ISS referente às obras civis;
Memorial descritivo das áreas públicas e lotes (dispensável 

do sistema viário);
TAC – Termo de Ajuste de Conduta (se for o caso).

dEMOlIçÕES
Requerimento do proprietário ou representante legal com 

procuração;
Cópia do documento de propriedade do imóvel em nome 

do requerente;
Cópia do espelho do IPTU do imóvel – folha onde constam 

todos os dados do imóvel - caso seja urbano;
Para edificações com mais de 3,00 metros de altura de 

alvenaria ou com dois ou mais pavimentos, ART do CREA ou 
RRT do CAU de técnico responsável legalmente habilitado, 
preferencialmente engenheiro de segurança.

de processo de regulariza-
ção. Também foi criado um 
canal para esclarecimentos, 
por meio dos telefones (15) 
3522 0310 e 3521 7476 ou 
pelo e-mail do Serviço de 
Atendimento ao Solicitante: 

obras_sas@itapeva.sp.gov.br.
De posse de todos os do-

cumentos constantes do 
check-list, o interessado de-
verá se dirigir até a Secreta-
ria de Obras e Meio Ambien-
te, localizada na Avenida An-

gelino Fascetti, 58, Central 
Park, de segunda a sexta-
feira, das 8h às 11h30 e das 
13h30 às 17 horas. É impor-
tante destacar que o acom-
panhamento da solicitação 
deve ser realizado para que 
o interessado fique ciente 
de quando poderá retirar os 
documentos que solicitou. 
Lembrando que todos os 
projetos e memoriais devem 
ser entregues em meio digi-
tal, além das cópias físicas.

O check-list disponibili-
zado possibilita que o inte-
ressado solicite os seguin-
tes serviços:

Secretaria Municipal de Obras quer agilidade nos 
processos para regularizar os imóveis do município
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
NEGÓCIOS JURÍDICOS

SEGUNDO TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 008/2015 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015
PROCESSO Nº 074/2015
CONTRATANTE: CâMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CONTRATADA: FACILIMP COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza 
do prédio, calçadas e estacionamento da sede da Câmara Municipal de 
Itapeva, com disponibilização de mão de obra e todos os materiais e 
equipamentos necessários para a execução do objeto.
VIGÊNCIA: Pelo presente termo de alteração, fica PRORROGADA a 
vigência do Contrato até 25 de maio de 2018
VALOR gLOBAL: R$ 132.519,60 (cento e trinta e dois mil, quinhentos e 
dezenove reais e sessenta centavos)
Fundamento Legal: Art. 57, inc. II da Lei n.º 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2017

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 185/2016
PROCESSO N.º 5.854/2016
PREgÃO PRESENCIAL N.º 58/2016
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Cheiro Verde Comércio de Material Reciclável Ambiental 
Ltda – EPP
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
passando a vigorar de 14 de fevereiro de 2017 a 12 de agosto de 2017.
DATA DA ASSINATURA:15 de maio de 2017.

PORTARIA IPMI nº 150, dE 29 dE MAIO dE 2017

COnCEdE aposentadoria a servidora pública municipal 

O Superintendente do IPMI - Instituto de Previdência Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, V, da Lei Municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto 
Municipal n. º 9.166, de 17 de março de 2016, e

COnSIdERAndO o disposto na Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o 
regime próprio de previdência social dos servidores públicos;

COnSIdERAndO o disposto no processo administrativo IPMI n. º 
009/2017:

RESOlVE

Art. 1º Fica concedida a servidora CINIRA DOS SANTOS MORAIS, 
brasileira, casada, portadora do R.g. n. º 11.714.954-8/SSP-SP, inscrita 
no CPF/MF sob n. º 034.139.758-03, registro funcional n. º 000519, 
ocupante do cargo de Escriturário, referência 2A, da Lei Municipal n. º 
1.811/2002, aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, 
proventos mensais integrais, com fundamento no artigo 3.º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005.

Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos vinte e nove dias do 
mês de maio de dois mil e dezessete.

Eduardo Yamaya
Superintendente

PORTARIA IPMI nº 151, dE 01 dE JunhO dE 2017

COnCEdE aposentadoria a servidora pública municipal 

O Superintendente do IPMI - Instituto de Previdência Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, V, da Lei Municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto 
Municipal n. º 9.166, de 17 de março de 2016, e

COnSIdERAndO o disposto na Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o 
regime próprio de previdência social dos servidores públicos;

COnSIdERAndO o disposto no processo administrativo IPMI n. º 
012/2017:

RESOlVE

Art. 1º Fica concedida a servidora EVA PEDROSA DE LIMA, brasileira, 
casada, portadora do R.g. n. º 16.563.160-0/SSP-SP, inscrita no CPF/MF 
sob n. º 072.731.708-36, registro funcional n. º 001020, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, referência 07AII, da Lei Municipal n. º 
1.811/2002, aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, 
proventos mensais integrais, com fundamento no artigo 3.º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005.

Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, ao primeiro dia do mês de 
junho de dois mil e dezessete.

Eduardo Yamaya
Superintendente

PORTARIA IPMI nº 152, dE 01 dE JunhO dE 2017

COnCEdE aposentadoria a servidora pública municipal 

O Superintendente do IPMI - Instituto de Previdência Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, V, da Lei Municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto 
Municipal n. º 9.166, de 17 de março de 2016, e

COnSIdERAndO o disposto na Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o 
regime próprio de previdência social dos servidores públicos;

COnSIdERAndO o disposto no processo administrativo IPMI n. º 
023/2017:

RESOlVE

Art. 1º Fica concedida a servidora CELIA APARECIDA CAMARgO 
RODRIgUES, brasileira, casada, portadora do R.g. n. º 21.651.614-6/
SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob n. º 032.523.058-79, registro funcional 
n. º 000514, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços gerais, referência 
2B, da Lei Municipal n. º 1.811/2002, aposentadoria voluntária por tempo 
de contribuição e idade, proventos mensais integrais, com fundamento 
no artigo 3.º da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos produzidos a partir de 02 de junho de 2017.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, ao primeiro dia do mês de 
junho de dois mil e dezessete.

Eduardo Yamaya
Superintendente
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Continua na Pagina 6

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
NEGÓCIOS JURÍDICOS

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

DECRETO N.º 9.709, DE 23 DE MAIO DE 2017
NOMEIA os membros da Comissão Municipal de Urbanismo de Itapeva/
SP.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 2.520, de 4 de janeiro 
de 2007, que dispõe sobre o zoneamento, Uso do Solo e Ocupação do 
Solo do Município de Itapeva e dá outras providências;
CONSIDERANDO a indicação da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços e dos demais órgãos representados;
CONSIDERANDO a concordância da Administração Municipal na 
nomeação dos membros indicados;

DECRETA
Art. 1º  Ficam nomeados membros da Comissão Municipal de Urbanismo 
de Itapeva/SP, passando a ser composta pelos seguintes representantes, 
sob a presidência do primeiro:
I – Secretário Municipal de Obras e Serviços: Eng. Marco André Ferreira 
D’Oliveira.
II – Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços:
a) Titular: Arq. Urb. José Luiz Altílio Raccah;
b) Suplente: Dirceu Almeida de Lima.
III – Representante da Secretaria Municipal de Recursos Hídricos e Meio 
Ambiente:
a) Titular: Jussara Aparecida Farias gomes Figueiredo;
b) Suplente: Juscelino Lima Barros.
IV – Representante da Secretaria Municipal de governo e Negócios 
Jurídicos:
a) Titular: Dr. Marcos Paulo Cardoso guimarães;
b) Suplente: Dr. João Ricardo Figueiredo de Almeida.
V – Representante do Departamento de Trânsito da Secretaria Municipal 
de Defesa Social:
a) Titular: Luciano José Barbarotti;
b) Suplente: José Carlos dos Santos.
VI – Representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Desenvolvimento:
a) Titular: Marimar guidorzi de Paula;
b) Suplente: Samuel Fernando Vasconcelos.
VII – Representante da Secretaria Municipal de Finanças:
a) Titular: Fernanda do Amaral;
b) Suplente – Fabiano Rodrigues de Araújo.
VIII – Representante da ARESP – Associação Regional dos Engenheiros 
do Sudoeste Paulista:
a) Titular: Alexandre Henrique de Souza;
b) Suplente: Juraci Simões Barros Filho.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições ao contrário, em especial o Decreto Municipal 
n.º 7.818, de 13 de maio de 2013 e o Decreto Municipal n.º 8.493, de 3 
de outubro de 2014.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de maio de 2017.

LUIz ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 9.713, DE 24 DE MAIO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e

CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da Lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de Coordenação e Planejamento, feita por meio do Ofício SEPLAN n.º 
132/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

05.00.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS

05.01.00 gABINETE E DEPENDENCIAS 

73 / 3.3.90.39.00
04-122 / 7001-2039
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Manutenção dos serviços 
administrativos 
- Outros serviços de terceiros – 
Pessoa Jurídica

R$
30.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

04.00.00 SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

04.01.00 gABINETE E DEPENDENCIAS 

49 / 3.3.90.39.00
04-122 / 7001-2039
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Manutenção dos serviços 
administrativos 
- Outros serviços de terceiros – 
Pessoa Jurídica

R$
30.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 23 de maio de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de maio de 2017.

LUIz ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

PATRíCIA CAMPOS
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos e de 

Coordenação e Recursos Humanos

ATO N.º 335 / 2017
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
LUIz ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 22 da Lei Municipal n.º 3.922, de 
23 de julho de 2016;
CONSIDERANDO o teor do ofício expedido pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social SMAS nº 390/2017;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, por meio do Ofício n.º 122/2017.

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de 
recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 17 de maio de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 de maio de 2017.

LUIz ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

PROgRAMA DE TRABALHO- ACRÉSCIMO MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS

R$1,00

ORgÃO FUNCIONAL PROgRAMA AÇÃO PROgRAMAÇÃO DESPESA gRUPO 
DESPESA FONTE COD. 

APLI VALOR

08.04.00 8.243 4.001 2093 valorização do servidor publico municipal-
atendimento a criança e ao adolescente 2334 3.1.90.04 5 500 0076 0,01

TOTAL ACRÉSCIMO 0,01

PROgRAMA DE TRABALHO - REDUÇÃO MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS

R$1,00
ORgÃO FUNCIONAL PROgRAMA  AÇÃO PROgRAMAÇÃO DESPESA gRUPO 

DESPESA FONTE COD. 
APLI VALOR

08.04.00 8.243 4.001 2093 valorização do servidor publico municipal-
atendimento a criança e ao adolescente 195 3.1.90.04 1 510 0000 0,01

TOTAL REDUÇÃO 0,01

PORTARIA N.º 6.935, DE 9 DE MAIO DE 2017
PROCESSO N.º 2.066/2017
OBJETO: Processo Administrativo Disciplinar visando apurar as 
responsabilidades do servidor público municipal J.P.S. registrado sob a 
Matrícula n.º 12.016, como incurso no artigo 86 e 137, da Lei Municipal n.º 
1.777. de 10 de abril de 2002, que supostamente teria abandonado o seu 
cargo público, a partir do mês de junho de 2014, não tendo comparecido 
ao trabalho desde então.
A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado por igual 
período, mediante requerimento fundamentado ao Secretário Municipal 
de governo e Negócios Jurídicos.

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

PORTARIA N.º 6.936, DE 9 DE MAIO DE 2017
PROCESSO N.º 302/2017
OBJETO: Processo Administrativo Disciplinar visando apurar as 
responsabilidades do servidor público municipal J.A.g registrado sob a 
Matrícula n.º 13.598, como incurso no artigo 127, caput e incisos IX e 
X, da Lei Municipal n.° 1.777, de 10 de abril de 2002, haja vista que 
a servidora teria demonstrado desequilíbrio psicológico no exercício de 
suas funções, apresentado postura indecorosa ao enviar mensagens de 
texto ameaçadoras para uma colega e, além destes fatos, não estaria 
desenvolvendo a contento suas atribuições, sobrecarregando seus 
colegas, bem como prejudicando o processo de aprendizagem dos 
alunos.
A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado por igual 
período, mediante requerimento fundamentado ao Secretário Municipal 
de governo e Negócios Jurídicos.

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

PORTARIA N.º 6.937, DE 9 DE MAIO DE 2017
PROCESSO N.º 6.402/2016
OBJETO: Sindicância Administrativa visando a definição dos fatos e a 
busca de elementos indicativos da autoria da infração supostamente 
cometida por servidor municipal no exercício da função pública, na 
existência de possíveis irregularidades cometidas na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços, quanto a autorização para início do exercício do 
servidor Sr. Antonio Carlos Alves Floriano, aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 03/2015, para desempenho da função de auxiliar de 
serviços gerais.
A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do recebimento 
dos autos para a conclusão da Sindicância Administrativa, podendo ser 

prorrogado por igual período, mediante requerimento fundamentado ao 
Prefeito Municipal.

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

PORTARIA N.º 6.938, DE 9 DE MAIO DE 2017
PROCESSO N.º 10.769/2014
OBJETO: Processo Administrativo Disciplinar visando apurar as 
responsabilidades do servidor público municipal J.N.P. registrado sob a 
Matrícula n.º 19.871, como incurso no artigo 127, incisos IX e X da Lei 
Municipal n.° 1.777, de 10 de abril de 2002, haja vista que a servidora 
era responsável pelos recebimentos das pretações de contas dos 
servidores municipais que efetuavam pedidos de liberação em regime 
de adiantamento, e teria se apropriado ou sido responsável pelo extravio 
do importe de R$ 10.529,90 (dez mil, quinhentos e dezenove reais e 
noventa centavos), valor que teria sido devolvido aos cofres públicos 
pelos servidores municipais no ato das prestações de contas referentes às 
ordens de pagamento de n.º 11.448, 12.423, 9.411, 9.329, 7.743 emitidas 
no exercício de 2013 e n.º 1.022, 2.034, 2.573, 946, 3.032, 2.669, 1.020, 
2.032, 3.085, 940, 728, 3.057, 939, 4.320, 1.705, 2.446, 1.508, 2.146, 941, 
6.548, 1.957, 936, 665, 1.824, 944, 171 referentes ao exercício de 2014.
A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado por igual 
período, mediante requerimento fundamentado ao Secretário Municipal 
de governo e Negócios Jurídicos.

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

PORTARIA N.º 6.939, DE 9 DE MAIO DE 2017
PROCESSO N.º 1.796/2016
OBJETO: Sindicância Administrativa visando a definição dos fatos e a 
busca de elementos indicativos da responsabilidade de servidor municipal 
no exercício da função pública, na ocorrência de furto qualificado na 
madrugada do dia 12 de fevereiro de 2016, em uma garagem pertencente 
ao Município, situada no Bairro guarizinho, conforme descrito no Boletim 
de Ocorrência n.º 729/2016.
A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do recebimento 
dos autos para a conclusão da Sindicância Administrativa, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante requerimento fundamentado ao 
Prefeito Municipal.

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

CONTRATO N.º 070/2017
PERMISSÃO gRATUITA DE USO
PROCESSO N.º 348/2017
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PERMITENTE: Município de Itapeva
PERMISSIONáRIA: Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo – PRODESP
OBJETO: Que o PERMITENTE sendo legítimo proprietário do imóvel 
situado na Avenida governador Mário Covas, n.º 326, Centro, nesta 
cidade de Itapeva/SP, o cede a PERMISSIONáRIA que se compromete 
a arcar com o estabelecido no presente Termo de Permissão de Uso 
assinado pelas partes envolvidas.
VIgÊNCIA: 20 (vinte) anos.
DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2017.

CONTRATO N.º 072/2017
CONTRATO DE DOAÇÃO
PROCESSO N.º 4.477/2017
DONATáRIO: Município de Itapeva
DOADORA: Agromaia Industria e Comércio Importação e Exportação de 
Produtos Agropecuários Ltda.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto e finalidade o recebimento 

em doação de kits contendo 01 (um) comedouro e 01 (um) bebedouro e 
um mês de alimentação para cada animal adotado no projeto #ADOTAR 
É ANIMAL, desenvolvido pelo Município de Itapeva/SP, através da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.
DATA DA ASSINATURA: 20 de abril de 2017.

CONTRATO N.º 075/2017
PROCESSO N.º 3.099/2017
CREDENCIAMENTO N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: D&F Saúde Consultas Ltda – ME
OBJETO: Prestação de serviços de consultas médicas, na especialidade 
de clínico geral, a ser realizado nas Unidades de Saúde do Município de 
Itapeva/SP.
VIgÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Serviços expedido pelo CONTRATANTE.
VALOR: Para realização de plantão médico ou atendimento ambulatorial 
nas especialidades abaixo discriminadas, no valor total máximo mensal 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), nestes termos:

Especialidade Local de atuação Discriminação
do serviço

Total mensal
de horas ou 
consultas

Valor em R$ Valor Total máximo 
mensal

1 Clínico geral UPA
Diurno semanal: das 7h às 19h 

250 horas

R$ 110,00
Por hora

R$ 30.000,00
Noturno (geral): 19h às 7h
Diurno final de semana: 7h às 19h

R$ 120,00
Por hora

DOTAÇÃO: 07.01.00-3.3.90.36.00-10.305.1010.2302-05-3000096, 
07.01.00-3.3.90.39.00-10.302.1003.2015-05-3000094, 07.01.00-
3.3.90.39.00-10.302.1003.2014-05-3000094, 7.01.00-3.3.90.39.00-
10.302.1003.2014-01-3100000.
DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2017.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 128/2016
PROCESSO N.º 2.866/2016
PREgÃO PRESENCIAL N.º 030/2016
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Baldim Assistência Técnica Ltda - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses, iniciando em 
1º de junho de 2017 e vencendo no dia 31 de maio de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 3 de maio de 2017.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 067/2015
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 5.153/2015
LOCATáRIO: Município de Itapeva
LOCADOR: Acácio Pereira de Lacerda e sua esposa Maria Odete de 
Araújo Lacerda
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato em epígrafe por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 6 
de maio de 2017 e vencendo no dia 4 de julho de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 11 de maio de 2017.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 134/2016
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 9.616/2016
LOCATáRIO: Município de Itapeva
LOCADOR: Marlos Rodrigues de Almeida
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato em epígrafe por mais 03 (três) meses, contados a partir de 5 de 
março de 2017 e vencendo no dia 4 de junho de 2017.
DA FISCALIzAÇÃO: Passa a ser designada como Agente Fiscal da 
execução do presente Contrato, a Sra. Elaine Cristina guimarães 
Miranda, portadora da Cédula de Identidade Rg n.º 34.673.047-8 e 
inscrita no CPF/MF sob n.º 222.071.348-22.
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2017.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 124/2016
PROCESSO N.º 6.792/2013 E PROCESSO N.º 7.192/2014
CREDENCIAMENTO N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Cox & Correa Serviços Médicos Ltda
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 60 (sessenta) dias, iniciando 
em 18 de maio de 2017 e vencendo em 16 de julho de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2017.

TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO N.º 147/2016
PROCESSO N.º 1.409/2016
PREgÃO PRESENCIAL N.º 044/2016
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Felipe Custódio de Camargo – EPP
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do 
Contrato em epígrafe por mais 360 (trezentos e sessenta) dias, iniciando 
em 6 de julho de 2017 e vencendo no dia 30 de junho de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2017.

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N.º 762/2013
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 11.311/2013
LOCATáRIO: Município de Itapeva
LOCADOR: Espaço Empreendimentos Imobiliários Ltda – ME
OBJETO: Rescisão de comum acordo e na íntegra do Contrato de 
Locação n.º 762/2013, decorrente ao Processo n.º 11.311/2013, a partir 
de 12 de maio de 2017, cujo objeto é a locação de um imóvel localizado 
na Rua Teófilo David Müzel, n.º 39, Centro, nesta cidade de Itapeva/
SP, o qual se destina ao uso exclusivo sede da Coordenadoria Jurídica, 
lavrado em 29 de outubro de 2013, copiado às folhas n.º 45/49, do Livro 
de Registro de Contratos n.º 180, nos termos do contido no Processo n.º 
11.311/2013.
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2017.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 064/2017
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 2.580/2015
LOCATáRIO: Município de Itapeva
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

LOCADOR: José Dias dos Santos
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato em epígrafe por mais 03 (três) meses, contados a partir de 27 
de abril de 2017 e vencendo no dia 26 de julho de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2017.

TERMO ADITIVO N.º 03 AO CONTRATO N.º 229/2015
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 10.140/2015
LOCATáRIO: Município de Itapeva
LOCADOR: Regiane dos Santos Faria
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato em epígrafe por mais 03 (três) meses, contados a partir de 16 
de maio de 2017 até 15 de agosto de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2017.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 065/2017
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 1.633/2017
LOCATáRIO: Município de Itapeva
LOCADOR: Arlete de Jesus Almeida
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato em epígrafe por mais 03 (três) meses, contados a partir de 25 
de abril de 2017 e vencendo no dia 24 de julho de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2017.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO
E PLANEJAMENTO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 18/2017
PROCESSO N.º 4.076/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2017
DETENTOR: QUERÊNCIA GRILL DELIVERY EIRELI - ME  CNPJ: 22.950.930/0001-49
dATA dA PublICAçãO: 5 dE JunhO dE 2017
VIGENCIA: 05/06/2017 A 02/12/2017
gESTOR dO COnTRATO: ISAbEl ROdRIguES dOS SAnTOS gOMES, luIz AnTOnIO dA SIlVA E OSVAldO VElOSO ROdRIguES

ObJETO: AQuISIçãO dE MARMITEX E lAnChES

VIgênCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.

PREçOS REgISTRAdOS:

lOTE 1

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REgISTRADA

PREÇO UNITáRIO 
REgISTRADO

PREÇO TOTAL 
REgISTRADO

1 unId.

MARMITEX N°08, com peso de 725 a 760 gramas (Conforme o 
Cardápio abaixo). 
* COMPOSIÇÃO 
PRATO PRINCIPAL
ARROz 300 g.
FEIJÃO 150 g.
(ACOMPANHAMENTO) 1ª Opção 150 g – 2ª Opção  100 g. 
(havendo acréscimo de 80 gramas nas carnes com osso)
SALADA  FOLHAS 25 g / LEgUMES 60 g.
SOBREMESA (DOCE OU FRUTA) 
DOCE - DEVERá SER SERVIDO EM COPO DE SOBREMESA 
- (PORÇÃO DE APROXIMADAMENTE 50g)
FRUTA – DEVERá SER HIgIENIzADA E EMBALADA EM 
SACO PLáSTICO.

36.094 R$ 8,45 R$ 304.994,30

PREçO TOTAl REgISTRAdO – R$ 304.994,30 (TREzEnTOS E QuATRO MIl, nOVECEnTOS E nOVEnTA E QuATRO REAIS E TRInTA 
CEnTAVOS)

lOTE 2
ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 

REgISTRADA
PREÇO UNITáRIO 

REgISTRADO
PREÇO TOTAL 
REgISTRADO

1 unId.

Kit   de   Lanche   1   (Vacina   Urbana) - Agua   gelada 510 ML 
(2   unidades); Refrigerante  Tipo guaraná gelado  (1  unid. de  
600 ml);  Maça  Nacional( 2 unidades média de 50 gr cada uma 
);  Bolacha tipo wafer  de sabor chocolate(1 unidade de 165g) e 
1 barra de chocolate no mínimo de 30 gr ao leite.

500 R$ 15,00 R$ 7.500,00

2 unId.

Kit de Lanche 2 (Vacina Rural) - Agua gelada 510 ML (2 
unidades); Refrigerante Tipo guaraná gelada (1 unid. de 600 
ml); Maça Nacional ( 2 unidades média de 50gr cada uma); 
Bolacha tipo wafer de sabor chocolate(1 unidade de 165g); 1 
barra de chocolate no mínimo de 30 gr ao leite;  04 unidades de 
Pão de leite tipo hot dog (  tamanho do pão mínimo de 16 cm) 
com 2 fatia de presunto( mínimo 20 gr cada fatia)  e 2  fatia de 
mussarela (mínimo 20 gr cada fatia) em cada pão. 

650 R$ 20,00 R$ 13.000,00

3 unId.

Lanche Tipo X-Calabresa:  Pão de Hambúrguer; 1 Hambúrguer 
preparado na chapa; Tomate; Duas fatias de Queijo (Prato ou 
Mussarela);  Uma porção de calabresa previamente preparada 
na chapa; Não colocar maionese no pão e no mínimo 02 sachês 
de sabores de maionese, catchup e mostarda.

100 R$ 9,50 R$ 950,00

4 unId.

Lanche  X-Bacon: Pão de Hambúrguer; 1 Hambúrguer 
preparado na chapa; Tomate; Duas fatias de Queijo (Prato ou 
Mussarela ); Uma porção de bacon previamente preparada na 
chapa; Não colocar maionese no pão e no mínimo 02 sachês de 
sabores de maionese, catchup e mostarda.

100 R$ 9,50 R$ 950,00

PREçO TOTAl REgISTRAdO – R$ 22.400,00 (VInTE E dOIS MIl E QuATROCEnTOS REAIS)

PREçO TOTAl REgISTRAdO – R$ 327.394,30 (TREzEnTOS E VInTE E SETE MIl, TREzEnTOS E nOVEnTA E QuATRO REAIS E TRInTA 
CEnTAVOS)
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caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material 
transparente. 
4.1. O ingresso no local de prova só será permitido ao candidato que 
apresentar pelo menos um dos documentos oficiais de identidade 
(original): Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 
expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, 
que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, 
CRA, CRQ, etc) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na 
forma da Lei nº 9.503/1997). 
4.2. Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos citados, ainda 
que autenticadas, ou quaisquer outros documentos não constantes deste 
Edital. 
4.2.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 
nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da 
realização da prova, documento de identidade original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, 
ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo 
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou 
à assinatura do portador.
5.   A totalidade da Prova Objetiva terá a duração de 1h (uma hora), 
com inicio às 9h00 (horário que serão fechados os portões de acesso) e 
término previsto para as 10h00, já incluído o tempo para preenchimento 
da Folha de Respostas. A prova prática será realizada na mesma data, 
a partir do término da prova objetiva por todos os candidatos presentes.
5.2. O gabarito provisório será disponibilizado no mural da 
Coordenadoria de Recursos Humanos e no endereço eletrônico da 
Prefeitura (http://www.itapeva.sp.gov.br/), na data prevista de 12/06/2017
.                                                                                                                                                                
    5.3. Após entregar a(s) Folha(s) de Respostas para o fiscal, o 
candidato deverá, obrigatoriamente, sair da sala na qual foi realizada esta 
etapa, devendo aguardar ser chamado para a Prova Prática.
6.  Durante a realização das Provas Objetiva e Prática não será 
permitida a permanência de acompanhantes nos locais designados.
6.1 Abrir-se-á uma exceção para a candidata que estiver amamentando. 
Neste caso, será necessária a presença de acompanhante que ficará em 
dependência indicada pela coordenação do certame e será responsável 
pela guarda da criança. 
6.2 O acompanhante que ficará responsável pela criança se submeterá 
a todas as normas constantes no Edital do certame, inclusive no tocante 
ao uso de equipamento eletrônico e celular, bem como deverá apresentar 
um dos documentos previstos no subitem 4.1. para acessar e permanecer 
no local designado.
7.  O candidato deverá observar, também, as normas e os procedimentos 
para a realização das provas, estabelecidos no Edital Nº 02/2017 do 
Processo Seletivo, em especial o capítulo 6 – DAS PROVAS.
    7.1 Para a Prova Prática, os candidatos deverão ministrar uma aula 
perante a banca examinadora, conforme Modelo de Plano de Aula no 
anexo III do Edital de Abertura nº 02/2017, que deverá ser entregue para 
a Banca no dia da referida prova. Não será possível a realização da Prova 
Prática caso o candidato não apresente o referido documento.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 02 de Junho de 2017.

luiz Antonio hussne Cavani
  PREfEITO MunICIPAl dE ITAPEVA

data da Prova: 11/06/2017
Horário de Apresentação (Oficial de Brasília): 8h30m
Horário de Fechamento dos Portões (Oficial de Brasília): 9h
Local de Prova: Escola Municipal de Música Prof. Hugo Belézia, 
situada na Rua Quintino Bocaiuva, 205 – Centro – Itapeva/SP

Lista dos inscritos em cada função, por ordem alfabética:

InSTRuTOR dE MúSICA – flAuTA TRAnSVERSAl

PROCESSO SELETIVO
PREfEITuRA MunICIPAl dE ITAPEVA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2017

SECRETARIA MunICIPAl dE EduCAçãO

EdITAl dE COnVOCAçãO PARA AS PROVAS ObJETIVAS E 
PROVAS PRáTICAS

A Prefeitura Municipal de Itapeva, no uso de suas atribuições legais, 
mediante autorização contida no Processo Administrativo nº 3875/2017, 
COnVOCA todos os candidatos inscritos no Processo Seletivo destinado 
ao provimento do quantitativo de vagas existentes no Quadro de Funções 
do Edital nº 02/2017, para as etapas de Prova Objetiva e Prova Prática, a 
realizar-se de acordo com as seguintes instruções:

1. Ao candidato só será permitida a participação nas Provas 
Objetivas e Provas Práticas, no dia 11 de junho de 2017.
2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das 
provas em outra data, horário ou fora do local designado.
2.1.	 Constatada inscrição para mais de uma função, o candidato 
deverá optar, no ato da realização da prova, por uma das inscrições 
realizadas, sendo considerado, para todos os efeitos, ausente nas 
demais.
3.  O candidato deverá comparecer ao local designado para as 
provas, com antecedência mínima de 30 (trinta minutos) do horário de 
fechamento dos portões.
 4.  O candidato deverá levar documento de identidade no seu original, 

http://www.itapeva.sp.gov.br/
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Nome Rg

Adriele de Lima Moretti 490650867

Andrezza Bereczki dos Santos 305278174

Caique Bueno de Almeida 544369695

Paulo Victor Ismene Farias 471093191

InSTRuTOR dE MúSICA – TEClAdO

Nome Rg

Andressa Pâmela gonçalves Proença Borges 445262965

Elisa de Paula 280947756

Francine de Moraes Dias 566236989

gabriela Veloso Macedo 543778137

graziele pereira rosa 555566213

Mariana Silveira Camargo 446328583

Marta Nori Xavier gil 10865824

Objeto: Aquisição de tubos e canaletas de concreto.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
hOMOlOgO o Pregão Presencial n° 17/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, em favor de:
– ITATubOS PRé-MOldAdOS dE COnCRETO lTdA – ME.
Publique-se na forma da lei.

Itapeva, 29 de Maio de 2017.
----------------------------------------------------------------

 luIz AnTOnIO huSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REgISTRO DE PREÇOS Nº 78/2016 
DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIgIENE, LIMPEzA E COPA 
E COzINHA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA E A 
EMPRESA MERSATE MERCADO SANTA TEREzINHA LTDA, OBJETO 
DO PREgÃO PRESENCIAL Nº 11/2016, PROCESSO Nº 63/2016.

Pelo presente instrumento público e na melhor forma de direito, comparecem 
de um lado, como COnTRATAnTE a PREfEITuRA MunICIPAl dE 
ITAPEVA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.634.358/0001-77, com sede 
na Praça Duque de Caxias, n.º 22, Centro, nesta cidade de Itapeva/SP, 
neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr. luIz AnTOnIO 
huSSnE CAVAnI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
Rg n.º 4.707.729 SSP/SP e do CPF/MF sob o n.º 748.657.818-20, 
residente e domiciliado nesta cidade de Itapeva/SP; e de outro lado como 
dETEnTORA a empresa MERSATE MERCAdO SAnTA TEREzInhA 
lTdA, CNPJ 67.937.615/0001-10, sediada na Rua Sophia Dias Menck, 
711 - Vila Santa Terezinha - Itararé/SP, neste ato representada pelo 
Sr. ARnOldO ulTRAMARI, portador da cédula de identidade Rg n. 
6.794.671 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n. 766.047.488-04, resolvem 
as partes, de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo ao 
instrumento supracitado, como segue:

CláuSulA 1º – dO ObJETO

Este termo tem por finalidade a substituição de marca do seguinte item da 
Ata de Registro de Preços n° 78/2016, conforme segue:

Item Marca 
anterior

Marca 
Atual

Creme Protetor de Pele Infantil preventivo de 
assaduras, para hidratar e nutrir a pele do bebê, 
contendo óleos vegetais. Dermatologicamente 
testado. Com ação adstringente e antisséptica, 
exercendo ação suavizante, cicatrizante e 
protetora de pele. Disposto em embalagem 
plástica flexível tipo Bisnaga de 40 gramas. 
Com registro na ANVISA/MS.

Suave 
Baby

Trá Lá Lá 
Baby

CláuSulA 2º – dA PublICAçãO

Esse Termo será publicado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva, 
nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/93.

CláuSulA 3º – dAS dISPOSIçÕES fInAIS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais não citadas no 
presente aditamento.

E por estarem de acordo com os termos desta rescisão assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 03 de março de 2017.

AndREI AlbERTO MuzEl
Secretário Municipal de Educação

CONTRATANTE

ARnOldO ulTRAMARI
Mersate Mercado Santa Terezinha LTDA

CPF. Nº 766.047.488-04

SECRETARIA MunICIPAl dE gOVERnO E nEgÓCIOS JuRídICOS

HOMOLOgAÇÕES

Pregão Presencial Nº 11/2017 
Interessado: Secretaria Municipal de Defesa Social
Processo Administrativo: Nº 1.829/2017 
Objeto: Aquisição de materiais para demarcação e sinalização horizontal 
viária.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
hOMOlOgO o Pregão Presencial n° 11/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, em favor de:
– SuElY SPAgnOlETTO PEREIRA EPP.
Publique-se na forma da lei.

Itapeva, 25 de Maio de 2017.
----------------------------------------------------------------

Pregão Presencial Nº 14/2017 
Interessado: Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Rurais e 
Secretaria de Administrações Regionais
Processo Administrativo: Nº 9.462/2016 
Objeto: Serviço de manutenção mecânica em veículos pesados, 
máquinas e tratores agrícolas com fornecimento de peças.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
hOMOlOgO o Pregão Presencial n° 14/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, em favor de:
– gW TRATORES PEçAS E SERVIçOS lTdA – ME para o lote 1;
– bRunA dE OlIVEIRA MORAIS lIMA ROdRIguES – ME para o lote 
2.
Publique-se na forma da lei.

Itapeva, 22 de Maio de 2017.
----------------------------------------------------------------

Pregão Presencial Nº 16/2017 
Interessado: Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Rurais e 
Secretaria de Administrações Regionais
Processo Administrativo: Nº 2.974/2017 
Objeto: Aquisição de roçadeira costal, motosserra, soprador e podador.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
hOMOlOgO o Pregão Presencial n° 16/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, em favor de:
– ITAPEVA COMéRCIO dE PARAfuSOS E fERRAgEnS lTdA ME.
Publique-se na forma da lei.

Itapeva, 25 de Maio de 2017.
--------------------------------------------------------------------

Pregão Presencial Nº 17/2017 
Interessado: Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Processo Administrativo: Nº 2.277/2017 
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PREFEITURA

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

No dia 31 de maio, foi reali-
zada uma reunião no Paço Mu-
nicipal, para definir as ações 
que serão realizadas durante 
o Projeto Rondon em Itapeva, 
que irá ocorrer no mês de ju-
lho, entre os dias 08 e 16. A 
capacitação dos colaborado-
res da Prefeitura para que eles 
possam atuar junto à popula-
ção carente, não só no período 
do projeto, mas também de for-
ma contínua, foi um dos temas 
mais importantes do encontro. 
Os técnicos da Saúde, Agricul-
tura, Desenvolvimento Social, 
Desenvolvimento Econômico, 
entre outros, serão capacita-
dos para poderem proporcio-
nar melhores condições de 
vida às pessoas. 

PROJETO ROndOn IRá TRAzER bEnEfíCIOS 
PARA A POPulAçãO dE ITAPEVA

haverá várias frentes 
de trabalho, que serão 
desenvolvidas em 
prol da comunidade 
carente

Além dos colaboradores do 
Poder Executivo, o Projeto 
Rondon conta com a partici-
pação de alunos do ensino 
universitário, que no período 
de férias, trabalham voluntaria-
mente para poderem adquirir 
experiência, com o intuito de 
ajudar o próximo. O prefeito 
de Itapeva ressalta que serão 
várias as frentes de trabalho 
desenvolvidas em prol da po-
pulação carente. “Entre outras 
coisas, atuaremos também 

com capacitação das pessoas 
para o empreendedorismo e 
a inserção dos jovens no mer-
cado de trabalho. Deste modo, 
iremos proporcionar mais con-
dições para que a comunidade 
de baixa renda possa garantir 
o sustento familiar”, explica o 
chefe do Poder Executivo. 

Inicialmente, os bairros que 
receberão o trabalho do Pro-
jeto Rondon são: São Roque, 
Jd. Kantian, Jaó e Santa Ma-
ria. Os profissionais irão atuar 

também na identificação de 
problemas da comunidade e 
no trabalho junto à popula-
ção. O secretário de Obras e 
Meio Ambiente explica que a 
formação de um novo Plano 
Diretor para Itapeva também 
é uma das frentes de ação 
do projeto. “A cidade precisa 
crescer de forma ordenada e 
sustentável. Por essa razão, 
também estamos trabalhando 
para a elaboração de um novo 
Plano Diretor que seja mais 
adequado para a atual reali-
dade do município”, destaca. 

Participaram da reunião do 
Projeto Rondon o Secretário 
de Obras e Meio Ambiente, o 
Secretário de Educação e Cul-
tura, a secretária de Agricultu-
ra, o secretário de Desenvol-
vimento Social, Defesa Social 
e Esportes, o presidente da 
Câmara Municipal, o prefeito 
de Itapeva e o coordenador do 
Projeto Rondon em São Paulo, 
Antônio Bongiovanni. 

Os servidores municipais Milton 
Correa, Adelaide Fabre de Barros 
Lopes e Francisca Dias das Cha-
gas Jesus se aposentaram pelo 
IPMI – Instituto de Previdência 
Municipal de Itapeva, encerrando 
um longo período de dedicação 
ao município. Eles darão início a 
novos projetos de vida, usufruindo 
dos benefícios da previdência.

Milton Correa, filho de José Ro-
que Correa e Honória Eugênia 
Correa nasceu em Itapetininga, no 
dia 30 de setembro de 1952 e veio 
com a família para Itapeva aos 12 
anos.  Para visitar seus parentes, 
vendia picolé e com o dinheiro 
pagava a passagem de trem. Ou 
seja, desde menino ele já gosta-
va de viajar e não foi à toa que se 

InSTITuTO dE PREVIdênCIA MunICIPAl dE ITAPEVA APOSEnTA TRêS SERVIdORES PúblICOS
Depois de anos dedicados 
à Prefeitura Municipal, os 
funcionários receberão 
os benefícios da 
aposentadoria

aposentou como motorista da Pre-
feitura Municipal de Itapeva.

Antes, porém, passou por vários 
cargos: operário, servente, vigia, tra-
torista e motorista. Foram mais de 
30 anos de serviços prestados ao 
município, culminando na sua apo-
sentadoria em março deste ano.

Adelaide Fabre de Barros Lopes, 
casada com José Adiles Lopes há 
36 anos, tem dois filhos: Thiago de 
Barros Lopes (professor de Ciên-
cias e Matemática) e gabriel de 
Barros Lopes, que é formado em 
Educação Física, ocupando tam-
bém a função de empresário.

Ela começou sua carreira como 
professora primária na Escola 

Estadual Profª zulmira de Olivei-
ra, tendo passagens por diversas 
escolas estaduais e municipais. 
Além disso, atuou também como 
diretora na Escola Municipal José 
Mokarzel e na Escola Municipal 
Maria Terezinha Oliveira, ambas 
no Bairro do Pacova. Foi coorde-
nadora de Projetos da Casa do 
Adolescente e do PET do Jardim 
Maringá. Aposentou-se como co-
ordenadora da Escola Municipal 
Raphael Fabri Neto. No início 
deste ano, finalizou sua jornada 
como educadora.

Francisca Dias das Chagas Je-
sus nasceu em 25 de outubro de 
1966 em Adrianópolis, no Paraná 

e mudou-se com a família para 
Itapeva aos 15 anos. Aos 20 anos, 
ela já era professora da pré-esco-
la, iniciando sua carreira na Apae 
– Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais. 

Depois foi morar no Bairro Ama-
rela Velha e lecionar na Escola 
Municipal Elza de Souza Barros, 
período no qual também fazia fa-
culdade de Pedagogia em Itararé. 
Após 30 anos dedicados à educa-
ção, aposentou-se na Escola Mu-
nicipal Antonio Felippe no início 
deste ano.

O superintendente do IPMI, 
Eduardo Yamaya, parabenizou 
os servidores pela concessão da 
aposentadoria. “São pessoas que 
trabalharam de maneira incansá-
vel, sempre honrando os serviços 
prestados na Prefeitura Municipal 
de Itapeva. Que todos possam 
usufruir dos benefícios concedidos 
a partir de agora, seguindo suas 
trajetórias com muito sucesso”.

O servidor Milton 
Correa

Francisca Dias das 
Chagas Jesus

Adelaide fabre de 
barros lopes
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EDUCAÇÃO E CULTURA

SAÚDE

AudIênCIA PúblICA dA SECRETARIA MunICIPAl dE 
SAúdE dISCuTE MElhORIAS PARA O MunICíPIO

Entre as benfeitorias, 
estão as inaugurações 
das obras dos postos de 
saúde da Vila São Camilo, 
Parque Cimentolândia e 
Vila bom Jesus.

Durante audiência pública 
da Secretaria Municipal de 
Saúde, realizada no dia 31 de 
maio, na Câmara Municipal de 
Itapeva, a titular da pasta falou 
aos presentes sobre as melho-
rias que estão sendo realiza-
das na área de saúde na atual 
administração. Também foram 
feitas as demonstrações so-
bre os números referentes ao 
trabalho realizado por todos 
os setores da saúde neste 1º 
quadrimestre de 2017.

Esclareceu que a Prefeitura 
renovou contrato com a San-
ta Casa pelo mesmo valor, 
que atualmente é de aproxi-
madamente R$313.000,00. 
Apesar das dificuldades fi-
nanceiras, o trabalho segue 
em ritmo intenso com o obje-
tivo de prestar o melhor aten-
dimento à população. 

Em relação à Rede de 
Atenção Básica, providên-

cias serão tomadas para a 
contratação de médicos, por 
meio de licitação ou mediante 
concurso público, mas a pre-
visão é que no segundo se-
mestre estudos sejam feitos 
para a realização de concur-
so público para a contratação 
de médicos na Rede Pública 
de Saúde.

Dando andamento aos 
serviços prestados pela se-
cretaria, também terão pros-
seguimento novas licitações 
visando contratação de em-
presa para a instalação de 
relógios de pontos nas uni-
dades de saúde do municí-
pio, obedecendo às determi-
nações do Tribunal de Con-

tas do Estado.
Questionada pelo presi-

dente da Associação dos 
Moradores do Distrito do Alto 
da Brancal, Odair Faustino 
dos Santos, sobre a constru-
ção do posto de saúde da-
quela localidade, a secretária 
disse que a obra terá início 
no segundo semestre. “Em 
parceria com a Secretaria 
Municipal de Obras, estamos 
terminando as unidades de 
Saúde da Vila São Camilo, 
Parque Cimentolândia e Vila 
Bom Jesus. Após a entrega 
destes postos, as priorida-
des são as obras do Distrito 
do Alto da Brancal e Bairro 
do Pacova”, explicou.

Audiência pública da Secretaria Municipal de Saúde 
conta com a participação da comunidade

Odair Faustino também 
aproveitou a oportunidade 
para agradecer à secretária 
de Saúde pelo dentista que 
está atendendo a comunida-
de do distrito no posto ins-
talado de forma provisória. 
“Na primeira audiência deste 
ano, a senhora disse que ha-
via providenciado um profis-
sional em odontologia para 
atender os moradores. Em 
nome da Associação, agra-
decemos por ter atendido o 
nosso pedido”, enalteceu.

Ao final da audiência, a se-
cretária fez agradecimentos 
especiais aos representantes 
da Associação de Moradores 
do Distrito do Alto da Brancal 
e principalmente à sua equi-
pe de trabalho, que não mede 
esforços na busca de recur-
sos financeiros e na assis-
tência aos pacientes que são 
atendidos na Rede de Aten-
ção Básica do município.  

Também foram anuncia-
das as realizações da Con-
ferência Municipal de Saúde 
e uma plenária sobre o tema 
Vigilância e Saúde, que es-
tão previstas para o segun-
do semestre.

A Secretaria Municipal da Edu-
cação e Cultura promoveu nos 
dias 24 e 25 de maio, no Centro 
Diocesano Pastoral, o “1º En-

SECRETARIA dE 
EduCAçãO E 

CulTuRA PROMOVE 
EnCOnTRO dE 
fORMAçãO dE 

lídERES dA 
gESTãO ESCOlAR

Além de palestras, foram 
realizadas atividades 
interativas para a 
socialização entre os 
participantes

contro de Formação de Líderes 
da gestão Escolar de Itapeva”. 

Entre os temas abordados, 
destacaram-se principalmente 
assuntos como a liderança, éti-
ca, relações interpessoais, jus-
tiça restaurativa e vulnerabilida-
de social. Além das palestras, 
também houve trabalhos em 
grupos e atividades interativas, 

promovendo a socialização en-
tre os participantes.

Estiveram presentes no even-
to mais de 100 pessoas entre 
diretores e coordenadores peda-
gógicos de Emeis e dos ensinos 
fundamental I e II. As palestras 
foram ministradas pelos profes-
sores e doutores Emília Cipria-
no, Rafael gabriel, Ivan Castilho, 

Osmar Ventris e Airton Humber. 
Para o secretário de Educa-

ção e Cultura, o encontro foi 
de fundamental importância 
para a integração dos profis-
sionais da área. “A nossa par-
ticipação em um evento desta 
abrangência é de grande rele-
vância para que o município 
possa estar sempre atualiza-
do quanto às didáticas em-
pregadas na Rede Municipal 
de Ensino, beneficiando desta 
forma, os alunos matriculados 
nas escolas municipais”, enfa-
tiza o titular da pasta.

As atrações culturais foram 
apresentadas pelos artistas 
Alex Oliveira, Larissa Cunha e 
Carol Rezende.

A palestrante Emilia Cipriano aborda o tema Liderança 
com os participantes do encontro educacional
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO

As Secretarias de Indús-
tria e Comércio e Turismo, 
Educação e Cultura e Asso-
ciação Comercial, Industrial 
e Agropecuária de Itapeva 
realizaram no dia 3 de ju-
nho, o evento “Itapeva Des-
file a Céu Aberto”, no Cal-
çadão Dr. Pinheiro, com a 
participação de lojas do mu-
nicípio. O evento também 
teve apoio da RP Models e 
da Secretaria Municipal de 
Defesa Social.

O ‘Itapeva Desfile a Céu 
Aberto’, que está na pri-
meira edição, recebeu um 
grande número de pessoas 
durante toda a manhã de 
sábado no Calçadão. Com 
estrutura de som e modelos 
de Itapeva, o local conheci-
do como ‘Calçadão Doutor 
Pinheiro’ se transformou em 
uma passarela a céu aberto. 

Distribuindo simpatia, as 
modelos da RP Models per-
correram o Calçadão exi-
bindo looks assinados por 
diversas lojas do município. 
A beleza e a graça das ga-
rotas chamaram a atenção 
dos consumidores, que 
aproveitavam o dia para fa-
zer compras e também con-
ferir os últimos lançamentos 
da moda outono/inverno, 
presentes no desfile.

Para a secretária de In-

ITAPEVA REAlIzA dESfIlE A Céu 
AbERTO nO CAlçAdãO dR. PInhEIRO 

COM SuCESSO
O “1º Itapeva Desfile 
a Céu Aberto” contou 
com a participação de 
lojas, que mostraram 
os lançamentos da 
moda outono/inverno.

dústria e Comércio, o even-
to foi de suma importância, 
visando o fortalecimento do 
comércio de Itapeva. Este 
evento é um de uma série 
que está sendo pensada 
pela Prefeitura para melho-
ria das ações que têm o ob-
jetivo de aumentar a geração 
de emprego e renda locais”, 
explica a titular da pasta.

Segundo a secretária, o 
evento foi considerado um 
grande sucesso pela comis-
são organizadora. “Nosso 
objetivo foi alcançado, pois 
movimentamos o comér-
cio, trazendo novos  atrati-
vos para quem passou pelo 
Calçadão. Este é o primeiro 
de muitos, sempre promo-
vendo o que Itapeva tem de 

melhor”, destaca.
O prefeito de Itapeva para-

benizou os secretários mu-
nicipais envolvidos no proje-
to e também a Aciai – Asso-
ciação Comercial, Industrial 
e Agropecuária de Itapeva, 
pela realização do 1º Desfile 
a Céu Aberto no Calçadão 
Dr. Pinheiro. “Eventos des-
ta natureza têm a finalidade 
de promover o trabalho dos 
lojistas do município. Nesta 
gestão, estaremos sempre 
incentivando e apoiando 
iniciativas que possam fo-
mentar o comércio local”, 
explicou o chefe do Poder 
Executivo.

O evento contou com as 
lojas Original Jeans, Família 
STOP, Easy Modas, Maria 
Bonitta, No Capricho Com-
pany, Elegância, Central 
Modas, Passarella, Ponto X, 
Jully Store e PMg Modas.O 1º Itapeva Desfile a Céu Aberto movimentou o comércio local.

As modelos da RP Models exibiram graça e elegância no Calçadão Dr. Pinheiro


